
Câmara Municipaíde iSiraçu
'Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 143/2022.

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

Os Vereadores firmafários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o
Egrégio Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipai, a seguinte
indicação:

- Que seja providenciado, em caráter de urgência, que o
recolhimento do üxo seja realizado todos os dias da
semana preferencialmente em horários fixos, no bairro
São Benedito. Inclusive que seja Instalados latões de lixo
em pontos estratégicos do bairro.

JUSTIFICATIVA: Atenta-se que o reco/h/menío do lixo é uma necessidade básica, e
para evitar transtorno e risco de danos ao meio ambiente e à saúde pública.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em J1 de agosto de 2022.
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